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Siglas e abreviaturas 

cf. — confrontar 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

pp. — Páginas 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Enquadramento 

1 O programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (SRATC) 
para o ano de 2023  prevê a realização de verificações internas de contas, nos termos do 
artigo 5.º, n.º 1, alínea d), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC) . 

2 A verificação interna da conta do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária do Nordeste, 
(doravante designado por Fundo Escolar), relativa ao exercício de 2021, enquadra-se no 
plano estratégico trienal 2023-2025, do Tribunal de Contas, no eixo prioritário 2.2 – Reforçar 
a auditoria e verificação de contas às entidades sujeitas à jurisdição e controlo do Tribunal, 
incluindo as que abranjam contratos e atos que reclamem um controlo de legalidade e 
conformidade, no âmbito do objetivo estratégico 2 – Promover a responsabilidade e a 
prestação de contas dos gestores de recursos públicos, assegurando o seu controlo 
tempestivo e sistemático. 

3 O exame da Conta foi efetuado tendo presente o estabelecido no artigo 53.º da LOPTC e no 
artigo 128.º, n.º 2, do Regulamento do Tribunal de Contas . 

4 O presente relatório integra os resultados dos procedimentos de verificação interna de 
contas. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

5 A verificação interna da conta do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária do Nordeste 
referente ao exercício de 2021 teve por objetivos: 

• A análise e conferência para a demonstração numérica das operações realizadas, que 
integram os recebimentos e pagamentos do exercício, com evidência dos saldos de 
abertura e encerramento, para efeitos do determinado no artigo 53.º da LOPTC; 

• A análise das demonstrações financeiras e orçamentais, prestadas ao abrigo da 
Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas, no sentido de apreciar se evidenciam 

 

 O programa de fiscalização para 2023 foi aprovado pela Resolução n.º 6/2022-PG, do Plenário Geral do Tribunal de 
Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro de 2023, e no Jornal 
Oficial, II Série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2023. 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e pelo artigo 7.º, 
da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 O Regulamento foi aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro, sob o n.º 112/2018, tendo-lhe sido introduzidas alterações pela Resolução 
n.º 3/2021-PG, de 24 de fevereiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de março. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://files.dre.pt/2s/2018/02/033000000/0517205188.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://files.dre.pt/2s/2023/01/004000000/0018900189.pdf
https://files.dre.pt/1s/2015/03/04700/0141401441.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24800/0487505107.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/03/06400/0000200336.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/07/14301/0000200092.pdf
https://files.dre.pt/2s/2021/03/048000000/0010800109.pdf
https://files.dre.pt/2s/2021/03/048000000/0010800109.pdf
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informação verdadeira, objetiva e consistente de modo a permitir a adequada 
compreensão da posição financeira e dos resultados obtidos; 

• A verificação sobre a adequação das políticas contabilísticas adotadas, bem como a 
sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias e a consistência da sua aplicação. 

6 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação , aprovado por 
despacho da Juíza Conselheira, de 10-01-2023. 

7 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice II (Índice do 
dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro 
eletrónico que o contém. 

3. Responsáveis 

8 Os responsáveis pelo exercício em análise são os membros do conselho administrativo da 
Escola Básica e Secundária do Nordeste, identificados no quadro que a seguir se apresenta: 

Quadro 1– Relação nominal de responsáveis no período de relato 

4. Contraditório 

9 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos artigos 
13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido ao Fundo Escolar da Escola Básica e 
Secundária do Nordeste. 

10 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

11 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta obtida  
encontra-se transcrita no anexo ao presente Relatório. 

5. Caracterização da entidade 

12 O regime jurídico de autonomia e gestão das unidades orgânicas do sistema educativo da 
Região Autónoma dos Açores consta do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 

 

 Doc. 01.01. 

 Doc. 05.02.02. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/12-2005-227009
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de junho, na sua redação atual , nos termos do qual «(…) Sem prejuízo do disposto no 
presente regime jurídico, ao funcionamento dos fundos escolares aplicam-se as normas 
que regulam os fundos autónomos dependentes da administração regional autónoma», 
(artigo 40.º, n.º 3). 

13 Ou seja, aplica-se aos fundos escolares designadamente o Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2007/A, de 5 de junho, com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2011/A, de 11 de maio, que estabelece o regime jurídico dos institutos públicos e 
fundações regionais, entendendo-se como tal os serviços e fundos autónomos da Região 
Autónoma dos Açores, quando dotados de personalidade jurídica (artigo 3.º, n.º 1), sendo 
certo que os organismos dotados de autonomia administrativa e financeira, como é o caso 
dos fundos escolares , dispõem de personalidade jurídica, nos termos do artigo 44.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, aplicado à Administração Regional pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio. 

14 Em 2021, os fundos escolares eram tutelados pela Direção Regional da Educação e, 
consequentemente, pela Secretaria Regional da Educação, encontrando-se, atualmente, na 
alçada da Direção Regional da Educação e Administração Educativa, sob tutela da 
Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais . 

  

 

O Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, foi republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, tendo-lhe sido introduzidas alterações pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 25/2015/A, de 17 de dezembro, e 1/2019/A, de 7 de janeiro. 

 Cf. artigo 40.º, n.º 2, do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho. 

 Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril. 

https://files.dre.pt/1s/2007/06/10800/37243735.pdf
https://files.dre.pt/1s/2007/06/10800/37243735.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-287823
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-287823
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1992-138760246-138809851
https://dre.tretas.org/dre/82358/decreto-legislativo-regional-7-97-A-de-24-de-maio
https://dre.tretas.org/dre/82358/decreto-legislativo-regional-7-97-A-de-24-de-maio
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-2013-499551
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-2013-499551
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/25-2015-72909748
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/1-2019-117612825
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/12-2005-227009
https://files.dre.pt/1s/2022/04/08300/0000400016.pdf
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II. Observações 

6. Prestação de contas e instrução do processo 

15 O Fundo Escolar encontra-se sujeito à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea b), 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, ambos da LOPTC, encontrando-se, também, obrigado a 
prestar contas, nos termos do disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea f), da mesma lei. 

16 A prestação de contas foi efetuada em 19-04-2022, em cumprimento do prazo legalmente 
estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC, tendo o respetivo processo sido registado com 
o n.º 49/2021. 

17 Segundo o disposto nos artigos 3.º, n.º 1, e 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro , o referencial contabilístico aplicável à conta do Fundo Escolar é o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) referente ao 
regime integral. 

18 Face à natureza da entidade e ao referencial contabilístico aplicável, a prestação de contas 
de 2021 devia ter sido instruída com os documentos que constam dos Anexos A.1 – 
«SNC-AP – Regime integral» e A.4 – «Documentos genéricos (SNC–AP)», da Instrução 
n.º 1/2019 do Tribunal de Contas. Contudo, o processo de prestação de contas foi instruído 
como se o Fundo Escolar reunisse os requisitos para ser considerado uma pequena 
entidade, pelo que, foram remetidos os documentos que constam do Anexo A.2 – «SNC-AP 
– Pequenas entidades» e não os indicados no Anexo A.1 – «SNC-AP – Regime integral». 

19 Ora, o regime das pequenas entidades, previsto no artigo 3.º, da Portaria n.º 218/2016, 
de 9 de agosto, aplica-se às entidades que apresentem nas duas últimas prestações de 
contas um montante global de despesa orçamental paga superior a um milhão de euros e 
inferior ou igual a cinco milhões de euros. 

20 A despesa orçamental paga pelo Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária do Nordeste, 
em 2019 e 2020, atingiu 4 900 171,64 euros e 5 066 995,49 euros, respetivamente.  

21 Assim, atendendo a que, em um dos dois exercícios que antecederam a prestação de contas 
referente a 2021, a despesa orçamental paga excedeu o limite máximo estabelecido no 
artigo 3.º da Portaria n.º 218/2016, de 9 de agosto, o Fundo Escolar, não preenchia os 
requisitos para ser considerado uma pequena entidade. 

22 Em sede de contraditório , foi corroborada a constatação efetuada, tendo sido esclarecido 
que o processo de prestação de contas «foi instruído no regime de pequenas empresas, 
tendo em conta a interpretação da Direção Regional da Educação (…) que fez uma análise 

 

Alterado pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro, e pelo artigo 164.º, do Decreto-Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio. 

Doc.os 05.02.02 e 05.02.04. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://files.dre.pt/1s/2015/09/17800/0758407828.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/08/15200/0268802708.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24300/0477304776.pdf
https://files.dre.pt/1s/2018/05/09300/0211302164.pdf
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com base na despesa média paga nos dois últimos anos», critério que não se encontra 
previsto no artigo 3.º, da Portaria n.º 218/2016, de 9 de agosto. 

23 Apesar do acima exposto ter prejudicado a prestação de contas, de um modo geral, foi 
seguida a Instrução n.º 1/2019  deste Tribunal, sendo que os documentos que constituem 
o processo encontram-se identificados no Apêndice II (Índice do dossiê corrente) e o 
número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro eletrónico que o contém. 

7. Validação dos documentos que instruem a conta 

24 A verificação da conta incluiu a validação dos parâmetros que constam do Apêndice I e a 
confirmação dos documentos que instruíram o processo de prestação de contas, em 
conformidade com a Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas e o SNC-AP, tendo-se 
constatado que: 

a) Não foi remetida a certificação legal de contas a que o Fundo Escolar se encontrava 
obrigado, de acordo com o disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 
11 de setembro. 

No mapa «Certificação legal de contas», em formato xml, é indicado que a 
certificação legal de contas não é obrigatória e que não foi emitida. 

b) Não foram remetidas as demonstrações financeiras previsionais e o anexo às 
demonstrações financeiras não foi devidamente instruído, em incumprimento do 
previsto no Anexo A.1: «SNC-AP – Regime integral», da Instrução. 

Em contraditório , foi referido que a «incorreta interpretação sobre os requisitos do 
referencial contabilístico aplicável à conta da EBSN originou o incumprimento do 
previsto no Anexo A.1 – SNC-AP –  Regime integral, pelo que não foram remetidas as 
devidas demonstrações financeiras». 

c) O anexo às demonstrações orçamentais não incluiu informação sobre as operações 
de tesouraria, conforme determinado no Anexo A.1: «SNC-AP – Regime integral», da 
Instrução. 

Esta informação foi, no entanto, disponibilizada, isoladamente, em formato xml. 

Nos termos do ponto 1.3 da parte IV-Notas técnicas, da Instrução, o anexo às 
demonstrações orçamentais deve ser integralmente remetido em formato pdf, sem 
prejuízo da remessa dos quadros que o integram ser efetuada, também, no caso 
concreto, em formato xml. 

d) O relatório de gestão não foi dissociado das demonstrações financeiras, assim como 
dos seus respetivos anexos. 

 

Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março de 2019, páginas 6915 a 6962.

Doc. 05.02.02 

https://files.dre.pt/1s/2016/08/15200/0268802708.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://files.dre.pt/1s/2015/09/17800/0758407828.pdf


 

8 

Na preparação do relatório de gestão deverão ser seguidas as indicações constantes 
do Modelo Único de Prestação de Contas das Entidades Públicas, desenvolvido pela 
Unidade de Implementação da Lei de Enquadramento Orçamental – Unileo. 

e) O formato dos ficheiros relativos aos mapas de prestação de contas nem sempre 
correspondeu ao indicado na referida Instrução: 

• Os ficheiros relativos à «Contratação administrativa – adjudicações por tipo de 
procedimento», e às «Reconciliações bancárias», foram remetidos, em formato 
pdf, quando o deveriam ter sido em formato excel; 

• O ficheiro relativo à «Contratação administrativa – situação dos contratos» foi 
remetido, em formato xml, quando o deveria ter sido em formato excel; 

• O ficheiro relativo à «Reconciliação para o Balanço de abertura de acordo com 
o SNC-AP», foi remetido em formato xml, quando o deveria ter sido em formato 
pdf ou excel. 

e) O mapa referente às «Reconciliações bancárias» não identifica a instituição bancária 
nem o número da conta, conforme determinado no modelo 11 da Instrução. 

f) No mapa relativo à «Ata da reunião de aprovação das contas pelo órgão 
competente», em formato xml, é referenciado, incorretamente, que o órgão 
competente para a aprovação das contas é o Conselho Administrativo. 

25 Acresce que, não consta do processo de prestação de contas o despacho do membro do 
Governo Regional da tutela, relativo à aprovação das contas do Fundo Escolar, conforme 
disposto no artigo 41.º, n.º 2, alínea a), do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 
de junho, com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2011/A, de 11 de 
maio. 

26 Sobre esta matéria, em contraditório , foi referido que «até esta data foi, incorretamente, 
interpretado, pela tutela, que essa aprovação, era responsabilidade do Conselho 
Administrativo» e que já «foi solicitada a aprovação da conta de 2021 a sua Excelência a 
Secretária Regional da Educação e dos Assuntos Culturais».  

27 Na mesma sede, foi, também, informado que a conta referente ao exercício de 2022 seria 
«submetida na plataforma do Tribunal de Contas, após a aprovação do membro do 
Governo Regional da Tutela».  

8. Demonstração numérica 

28 Com base nos elementos que instruem o processo de prestação de contas do Fundo 
Escolar da Escola Básica e Secundária do Nordeste, extrai-se a seguinte demonstração 
numérica : 

 

Doc. 05.02.02. 

 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada nem da receita arrecadada. 

https://files.dre.pt/1s/2007/06/10800/37243735.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-287823
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Quadro 2 – Demonstração numérica 

      

 

    

29 O saldo de abertura, 35 280,84 euros, corresponde ao saldo que transitou para a gerência 
seguinte no exercício de 2020 . O saldo de encerramento, 78 008,90 euros, corresponde 
ao inscrito no mapa síntese das reconciliações bancárias , bem como ao montante global 
de «Caixa e depósitos» inscrito no balanço , sendo que o saldo referente a depósitos foi 
confirmado por recurso a um extrato bancário . 

30 Os recebimentos e os pagamentos nas demonstrações de execução orçamental e na 
demonstração de desempenho orçamental são coerentes e estão sustentados nos demais 
documentos que integram a prestação de contas. 

9. Obrigações de transparência 

31 Os documentos previsionais e de prestação de contas referentes ao exercício de 2021, bem 
como os documentos previsionais referentes aos exercícios de 2022 e 2023, encontram-se 
publicitados no sítio da Escola Básica e Secundária do Nordeste na Internet, em 
conformidade com o disposto no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, 
de 22 de agosto . 

10. Acompanhamento de recomendações 

32 Não existem recomendações a acompanhar, formuladas em relatórios de Verificação 
Interna de Contas anteriormente homologados . 

 

 Doc. o3.03, pp. 4 e 5. 

 Doc. 02.54. 

Doc. 02.12. 

 Doc. 02.30. 

 A Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, foi alterada e republicada pela Lei n.º 68/2021, de 26 de agosto, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 31/2021, de 20 de setembro. 

 A conta n.º 109/2016 foi a última analisada, tendo sido objeto de homologação, em 25-06-2018. 

https://ebsn.edu.azores.gov.pt/contas-de-gerencia/
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2016-106603618
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/68-2021-170221042
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/68-2021-171522718
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/_layouts/15/DocIdRedir.aspx?ID=WXM53WV543D6-248459297-989
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III. Conclusões e recomendações 

11. Conclusões 

33 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

6. 

A prestação de contas foi efetuada no prazo legalmente fixado (§ 16). 

O referencial contabilístico aplicável à conta do Fundo Escolar é o SNC-AP relativo 
ao regime integral. 

O processo de prestação de contas foi instruído como se o Fundo Escolar 
reunisse os requisitos para ser considerado uma pequena entidade, em 
incumprimento do disposto na Portaria n.º 218/2016, de 9 de agosto (§§ 17 a 22). 

7. 

Não foi remetida a certificação legal de contas a que o Fundo Escolar se 
encontrava obrigado, de acordo com o disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 192/2015, de 11 de setembro (§ 24). 

Não foram remetidas as demonstrações financeiras previsionais, o anexo às 
demonstrações financeiras não foi devidamente instruído, e o anexo às 
demonstrações orçamentais não incluiu informação sobre as operações de 
tesouraria, em incumprimento do previsto no Anexo A.1: «SNC-AP – Regime 
integral» da Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas (§ 24). 

O relatório de gestão não foi dissociado das demonstrações financeiras, assim 
como dos seus respetivos anexos, contrariamente ao determinado no Modelo 
Único de Prestação de Contas das Entidades Públicas, desenvolvido pela Unidade 
de Implementação da Lei de Enquadramento Orçamental – Unileo (§ 24). 

O formato dos ficheiros relativos aos mapas de prestação de contas nem sempre 
correspondeu ao indicado na referida Instrução (§ 24). 

Não consta do processo de prestação de contas o despacho do membro do 
Governo Regional da tutela, relativo à aprovação das contas do Fundo Escolar, 
conforme disposto no artigo 41.º, n.º 2, alínea a), do Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2007/A, de 5 de junho, com a redação dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 13/2011/A, de 11 de maio (§§ 25 a 27). 
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12. Recomendações  

34 Tendo em conta observações constantes deste relatório, formulam-se as seguintes 
recomendações ao Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária do Nordeste: 

N.º Recomendações Impactos esperados 
Ponto do 
Relatório 

1.ª 
Aplicar o Regime Simplificado do SNC-AP 
exclusivamente quando preenchidos os requisitos 
previstos na Portaria n.º 218/2016, de 9 de agosto. 

Cumprimento da 
legalidade e da 
regularidade e 

melhoria da gestão 
financeira pública, da 

transparência e da 
responsabilidade 

6 

2.ª 

As demonstrações financeiras e orçamentais 
deverão ser objeto de certificação legal de contas, 
em cumprimento do disposto no artigo 10.º do 
Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, 
quando aplicável. 

7. 

3.ª 
Respeitar integralmente a Instrução n.º 1/2019 do 
Tribunal de Contas. 

4.ª 

Preparar o relatório de gestão de acordo com as 
indicações constantes do Modelo Único de 
Prestação de Contas das Entidades Públicas, 
desenvolvido pela Unidade de Implementação da 
Lei de Enquadramento Orçamental – Unileo. 

5.ª 

Remeter o despacho do membro do Governo 
Regional da tutela, relativo à aprovação das contas 
do Fundo Escolar, conforme disposto no artigo 
41.º, n.º 2, alínea a), do Decreto Legislativo 
Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, com a 
redação dada pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2011/A, de 11 de maio. 

 

  

https://files.dre.pt/1s/2007/06/10800/37243735.pdf
https://files.dre.pt/1s/2007/06/10800/37243735.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-287823
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-287823
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Ficha técnica 
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Resposta dada em contraditório 
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I – Parâmetros certificados 
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II – Índice do dossiê corrente 
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